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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ,


Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, ouvido o Plenário e obedecendo as normas regimentais, que determine à Secretaria competente a realização de serviços de fixação e pintura dos blocos de concreto existentes na Avenida Ivo Trevisan, no cruzamento com Avenida Euclides Fuzel Filho, no bairro Jardim João Paulo II.
Após recebermos reclamações de munícipes, e realizarmos diligência no local, ficou constatado que muitos blocos de concreto utilizados para delimitação do tráfego de veículos no referido cruzamento estão soltos.
A situação encontrada coloca em risco motoristas e pedestres, uma vez que alguns blocos se encontram dentro da área de tráfego dos veículos. Portanto, na tentativa de desviar dos obstáculos, os condutores, mudando bruscamente de direção, podem causar sérios acidentes.
Além disso, os blocos estão com a pintura desgastada, e o mesmo acontece com parte das marcações de sinalização de solo. Todos sabemos que o desgaste da pintura ocorre naturalmente, efeito das ações do tempo e do clima, sendo necessária a realização frequente de manutenções.
Sendo assim, considerando que a falta de sinalização adequada agrava o risco de acidentes, solicito que seja realizada a manutenção da pintura dos blocos e da sinalização de solo no local.   
Certo da apreciação de Vossa Excelência, antecipo meus agradecimentos.

Sala das Sessões, 28 de fevereiro de 2023.



SILVIO C. COLTRO
VEREADOR
Partido Liberal – PL 



TRAVESSA 1º CENTENÁRIO, 32, CENTRO, SUMARÉ - SP CEP 13170-031 | TELEFONE (19) 3883-8833 | www.camarasumare.sp.gov.br
image1.png
CAMARA MUNICIPAL DE SUMARE




image2.png
Indicagdo N° 1922/2023 - PROTOCOLO 2207/2023 - 27/02/2023 15:40




